
 

 

 

DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO 

MUNICÍPIO DE ANHUMAS 
 

Criado a partir da Lei Municipal Nº 631/2.019 
 

Quinta-feira, 28 de maio de 2020     
 

ANO I - EDIÇÃO: 120                     Documento assinado digitalmente em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

 

 

//////////////////////////////// DOCUMENTO PUBLICADO EM 28//05/2020, ÀS 20H HORÁRIO DE BRASÍLIA 
 

 

P
Á

G
IN

A
   

 1
 

 

 

SUMÁRIO:  

 

Poder Executivo  

• Atos do Legislativo............2 

• Contas Públicas e 

instrumento de Gestão.......3 

• Licitação............................5 

• Atos de Pessoal..................5 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXPEDIENTE 

 

O Diário Oficial do Município de Anhumas, 

veiculado exclusivamente na forma 

eletrônica, é uma publicação das entidades da 

Administração Direta e Indireta deste 

Município, sendo referidas entidades 

inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 

publicado. 

 

 

ACERVO  

 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de 

Anhumas poderão ser consultadas através da 

internet, por meio do seguinte endereço 

eletrônico: www.anhumas.sp.gov.br, para 

realizar outras consultas sobre as publicações 

acesse:http://www.anhumas.sp.gov.br/paginas

/diario.php e realize a busca através dos filtros 

de pesquisa 

 

 

ENTIDADES 
  

Prefeitura Municipal de Anhumas – SP 

CNPJ: 44.853.3331/0001-40 

Rua Domingo Ferreira de Medeiros, 496 

Centro  

Fone: 18 3286-1140 

 

 
 

 

 

 

http://www.anhumas.sp.gov.br/
http://www.anhumas.sp.gov.br/paginas/diario.php
http://www.anhumas.sp.gov.br/paginas/diario.php
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-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE REVOGAÇÃO 

 

GENILDO RAMINELI, Prefeito Municipal de 

Anhumas, no uso se suas atribuições legais e, 

após a verificação dos documentos constantes do 

processo administrativo 32/2020, bem como 

parecer técnico constantes dos autos, decide 

REVOGAR o Convite 05/2020, tendo por 

fundamento o artigo 49 da Lei de Licitações, 

bem como os fundamentos legais aflorados pela 

assessoria jurídica, tratando assim de interesse 

público que atenda  exigências especificas 

previstas em lei. 

 

Prefeitura Municipal, 27 de abril de 2020. 

 

 

GENILDO RAMINELI 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA N.º 162/2020 

“Concede Férias regulamentares a Servidor e 

da outras providencias.” 

GENILDO RAMINELI, Prefeito Municipal de 

Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas 

atribuições legais; 

 

RESOLVE:  

Art. 1.º: Conceder férias regulamentares ao 

servidor, Alecy Rodrigues de Oliveira, RG: 

22.356.587-8, Agente de Controle de Vetores, 

referente ao período aquisitivo de 2015/2016, 

com gozo no período de 04 de junho a 03 de 

julho de 2020, 30 dias. 

 

Art. 2.º: Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 
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Anhumas, 28 de maio de 2020. 

 

GENILDO RAMINELI 

Prefeito Municipal 

 

 

ROBSON MARIANO DA SILVA 

Secretário Municipal 

 

 

 

 

PORTARIA N.º 163/2020 

Concede Férias regulamentares a Servidor e da 

outras providencias.” 

 

GENILDO RAMINELI, Prefeito Municipal de 

Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas 

atribuições legais; 

 

RESOLVE:  

Art. 1.º: Conceder férias regulamentares ao 

servidor, Maria Aparecida Sobral, RG: 

26.385.040-7, Auxiliar de Serviços Gerais, 

referente ao período aquisitivo de 2018/2019, 

com gozo no período de 29 de junho a 28 de 

julho de 2020, 30 dias. 

Art. 2.º: Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 

Anhumas, 28 de maio de 2020. 

  

GENILDO RAMINELI 

Prefeito Municipal 

 

 

ROBSON MARIANO DA SILVA 

Secretário Municipal 
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